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      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 104/2018
REF. PROJETO DE LEI Nº122/2018.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir subvenção social objetivando cobrir despesas de custeio da entidade assistencial Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, proveniente de recursos estaduais e no período que especifica, e dá outras providências”.

                        A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em referência, de autoria do Poder Executivo, e DECRETA:
                        Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir à entidade assistencial ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, CNPJ/MF nº 96.511.456/0001-95, no exercício de 2019, uma subvenção social anual da ordem de até R$7.000,00 (Sete mil reais), para custeio de despesas tidas com o desenvolvimento dos programas assistenciais disponibilizados à população, sendo a integralidade dos recursos financeiros oriundos do Governo do Estado, mediante termo de subvenção a ser firmado conforme minuta anexa a esta lei.



Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento de 2019, suplementada oportunamente, se necessário.



Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 27 de Novembro de 2018.
     Antônio B. F. Toledo                                                         Adilson de Jesus
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